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DECISÃO Nº 088, DE 30 DE ABRIL DE 2024 
Processo Administrativo nº 140/2019 
Fornecedor/Representado: CLARO S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Após análise das razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 132/2019, concluiu-se pelo encerramento do processo 
administrativo. 
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 147, DE 28 DE MAIO DE 2024 
Processo Administrativo nº 160/2019 
Fornecedor/Representado: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A. (FARMÁCIA PAGUE MENOS) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 152/2019, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 5.491,00 (cinco mil e quatrocentos e noventa e um reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 
devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do 
Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 138, DE 28 DE MAIO DE 2024 
Processo Administrativo nº 173/2019 
Fornecedor/Representado: BANCO PAN S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 165/2019, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 20.089,29 (vinte mil e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 156, DE 28 DE MAIO DE 2024 
Processo Administrativo nº 187/2019 
Fornecedor/Representado: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A (COPA AIRLINES) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 179/2019, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 122, DE 28 DE MAIO DE 2024 
Processo Administrativo nº 165/2019 
Fornecedor/Representado: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS (FARMÁCIA PREÇO POPULAR) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 157/2019, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 4.114,98 (quatro mil e cento e quatorze reais e noventa e oito centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
CEI PADRE DOMINGOS ROVEDATTI 

RESULTADO 
RESULTADO DE PUBLICAÇÃO 
Em atenção à abertura de prazo para recebimento de propostas para contratação de serviço de Vigilância Ostensiva e Monitorada do CEI PADRE 
DOMINGOS ROVEDATTI, publicada no JOM nº 5201, de 20/05/2024, foram recebidas propostas dos seguintes fornecedores: SEGUR – 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA CNPJ: 42.640.124/0001-81 VALOR R$1.750,00; RGM ALARME MONITORADO LTDA CNPJ: 05.849.568/0001-
03 VALOR R$1.470,83; R.P.D TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA CNPJ 04.915.123/0001-03 R$ 1.950,00. Foi declarada, conforme registro em 
ata da diretoria da instituição a empresa vencedora, pelo critério de menor preço: SEGUR – SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA CNPJ: 


